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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

COVID-19: 2º AVISO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
MÉDICOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, por meio de seu Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a todos os interessados que a empresa R.D. LO-
PES EIRELI com CNPJ nº 40.496.246/0001-10, fora julgada APTA E HA-
BILITADA ao EDITAL N° 001/2022 DA CHAMADA PÚBLICA N° 001/
2022 para os serviços médicos, no segmento de “CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA HABILITADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA
ÁREA MÉDICA EM CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO NOS CA-
SOS SUSPEITOS OU COM CONFIRMAÇÃO DO NOVO CORONAVIRUS
(COVID-19) PLANTÃO 12 (DOZE) HORAS NOTURNO DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA, PLANTÃO DE 12 (DOZE) HORAS NOS FERIADOS E FI-
NAIS DE SEMANA E PLANTÃO DE 6 (SEIS) HORAS EMERGENCIAIS
PARA ATENDER A ALA DE INTERNAÇÃO DO COVID-19 NO PERÍO-
DO MATUTINO E VESPERTINO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NÃO
PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR UNITÁRIO DEFINIDO NA TABE-
LA DE PREÇOS – ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”, do respectivo
chamamento público, produzindo desde já seus efeitos legais.

Peixoto de Azevedo/MT, 09 de fevereiro de 2022.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Presidente - CPL

MAX ALEI GOULART

Secretário Executivo–CISRVP

COVID-19: 3º AVISO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
MÉDICOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, por meio de seu Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a todos os interessados que a empresa CLINICA
MÉDICA BORSA EIRELI com CNPJ nº 37.589.837/0001-28, fora julgada
APTA E HABILITADA ao EDITAL N° 001/2022 DA CHAMADA PÚBLI-
CA N° 001/2022 para os serviços médicos, no segmento de “CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA ÁREA MÉDICA EM CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO
NOS CASOS SUSPEITOS OU COM CONFIRMAÇÃO DO NOVO CORO-
NAVIRUS (COVID-19) PLANTÃO 12 (DOZE) HORAS NOTURNO DE SE-
GUNDA A SEXTA-FEIRA, PLANTÃO DE 12 (DOZE) HORAS NOS FERI-
ADOS E FINAIS DE SEMANA E PLANTÃO DE 6 (SEIS) HORAS EMER-
GENCIAIS PARA ATENDER A ALA DE INTERNAÇÃO DO COVID-19
NO PERÍODO MATUTINO E VESPERTINO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR UNITÁRIO DEFINI-
DO NA TABELA DE PREÇOS – ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA”,
do respectivo chamamento público, produzindo desde já seus efeitos le-
gais.

Peixoto de Azevedo/MT, 09 de fevereiro de 2022.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Presidente - CPL

MAX ALEI GOULART

Secretário Executivo–CISRVP

COVID-19: 4º AVISO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
MÉDICOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, por meio de seu Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, torna público a todos os interessados que a empresa M. C. CAR-

VALHO MARQUES – CLINICA MÉDICA ME com CNPJ nº 17.825.627/
0001-84, fora julgada APTA E HABILITADA ao EDITAL N° 001/2022 DA
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 para os serviços médicos, no seg-
mento de “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA MÉDICA EM CLINICO GERAL
PARA ATENDIMENTO NOS CASOS SUSPEITOS OU COM CONFIRMA-
ÇÃO DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) PLANTÃO 12 (DOZE) HO-
RAS NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, PLANTÃO DE 12 (DO-
ZE) HORAS NOS FERIADOS E FINAIS DE SEMANA E PLANTÃO DE 6
(SEIS) HORAS EMERGENCIAIS PARA ATENDER A ALA DE INTERNA-
ÇÃO DO COVID-19 NO PERÍODO MATUTINO E VESPERTINO DE SE-
GUNDA A SEXTA-FEIRA, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR
UNITÁRIO DEFINIDO NA TABELA DE PREÇOS – ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA”, do respectivo chamamento público, produzindo des-
de já seus efeitos legais.

Peixoto de Azevedo/MT, 09 de fevereiro de 2022.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Presidente - CPL

MAX ALEI GOULART

Secretário Executivo–CISRVP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 295/2022

PORTARIA N.º 295/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Maria Silveira de Sousa, Professora, Matrícula Funcional 4611, lota-
do(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compreendi-
do de 1/2/2022 a 6/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.
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João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 294/2022

PORTARIA N.º 294/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Leidilene Severo da Silva, Professora, Matrícula Funcional 4281,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compre-
endido de 31/1/2022 a 6/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 293/2022

PORTARIA N.º 293/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Juciene Pereira Mendonça, Professora, Matrícula Funcional 4407,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compre-
endido de 2/2/2022 a 8/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 292/2022

PORTARIA N.º 292/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Lucélia Bento de Oliveira, Professora, Matrícula Funcional 4278,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compre-
endido de 2/2/2022 a 8/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 291/2022

PORTARIA N.º 291/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Geyci Aires Farias, Agente Comunitário de Saúde - ACS, Matrícula
Funcional 4367, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo pe-
ríodo compreendido de 1/2/2022 a 7/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 290/2022

PORTARIA N.º 290/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Amarilda Aparecida de Souza, Enfermeira, Matrícula Funcional 1724,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período compreendi-
do de 1/2/2022 a 7/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 3
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º 4.485, DE 4 DE FEVEREIRO 2.022.

DECRETO N.º 4.485, DE 4 DE FEVEREIRO 2.022.

Altera dispositivos constantes no Decreto n.º 4.478/2022 que dispõe sobre
a adoção, no âmbito da administração pública direta e indireta do municí-
pio de Nova Xavantina, de medidas temporárias e emergenciais de pre-
venção de contágio pelo coronavírus (covid-19) e dá outras providências;

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Código Sanitário e demais legislações que tratam da matéria:

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição Federal que esta-
belece a saúde como um direito de todos e um dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento
da Ação Direta de Constitucionalidade- ADI 6.341, em 17 de Abril de 2020,
que restou conhecida e preservada a atribuição de cada esfera de gover-
no, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia,
pleno emprego e bem-estar social cumulado com o direito fundamental à
saúde, à luz dos postulados da razoabilidade e proporcionalidade, todos
com espeque constitucional;
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CONSIDERANDO o surgimento de novas variantes do SARS-CoV-2 e de
síndromes gripais, especialmente a variante Ômicron, em transmissao co-
munitária, com maior transmissibilidade, acarretando maior número de ca-
sos e internações;

CONSIDERANDO o aumento sustentado do número de casos confirma-
dos pela Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Garças-MT, e das ta-
xas de ocupação de feitos hospitalares, conforme se verifica nos Boletins
Epidemiológicos Municipais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas sanitárias imedi-
atas por parte da Administração Pública, com o intuito de diminuir a trans-
missão da nova variante e também das síndromes gripais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 021/2022 -1ª – PJ - Cível – NX de autoria
do Douto Promotor de Justiça Dr. Fábio Rogério Sant’Anna Pinheiro em
que pontua “(..)medidas adotadas pelo ente municipal para implementar
eventuais alterações do atual Decreto Municipal nº 4.393, de 14 de outubro
de 2021, quanto às medidas restritivas atualmente vigentes de prevenção
e combate à disseminação do novo coronavírus, ao escopo de se evitar
aglomerações nos espaços públicos e privados da cidade de Nova Xavan-
tina, de modo a diminuir a buscar diminuir curva de contágio por este vírus
patógeno e evitar o sobrecarregamento das unidades de saúde dos muni-
cípios que dispõem leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) com as
internações de pacientes.”

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública com a preservação da saúde e bem estar de toda população Xa-
vantinense; Decreta:

Art.1° O inciso VI do art. 3º do Decreto n.º 4.478, de 27 de janeiro de 2022
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°..........................................................................................................
.........................................

VI - Fica proibido eventos como shows artísticos regionais e/ou nacionais,
encontros automotivos,aniversários (permitido somente os aniversári-
os realizados com integrantes da família) e similares sendo permitido
apenas a modalidade “show ao vivo” nos moldes e estabelecimentos pre-
vistos neste artigo”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 4 de fevereiro de 2022.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de fevereiro de 2022.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º4.478, DE 27 DE JANEIRO 2.022.

DECRETO N.º4.478, DE 27 DE JANEIRO 2.022.

RevogaoDecretonº4.477/2022 que dispõe sobre a adoção, no âmbito da
administração pública direta e indireta do município de Nova Xavantina, de
medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo coro-
navírus (covid-19) e dá outras providências;

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Código Sanitário e demais legislações que tratam da matéria:

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição Federal que es-
tabelece a saúde como um direito de todos e um dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento
da Ação Direta de Constitucionalidade- ADI 6.341, em 17 de Abril de 2020,

que restou conhecida e preservada a atribuição de cada esfera de gover-
no, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia,
pleno emprego e bem-estar social cumulado com o direito fundamental à
saúde, à luz dos postulados da razoabilidade e proporcionalidade, todos
com espeque constitucional;

CONSIDERANDO o surgimento de novas variantes do SARS-CoV-2 e de
síndromes gripais, especialmente a variante Ômicron, em transmissao co-
munitária, com maior transmissibilidade, acarretando maior número de ca-
sos e internações;

CONSIDERANDO o aumento sustentado do número de casos confirma-
dos pela Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Garças-MT, e das ta-
xas de ocupação de feitos hospitalares, conforme se verifica nos Boletins
Epidemiológicos Municipais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas sanitárias imedi-
atas por parte da Administração Pública, com o intuito de diminuir a trans-
missão da nova variante e também das síndromes gripais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 021/2022 -1ª – PJ - Cível – NX de autoria
do Douto Promotor de Justiça Dr. Fábio Rogério Sant’Anna Pinheiro em
que pontua “(..)medidas adotadas pelo ente municipal para implementar
eventuais alterações do atual Decreto Municipal nº 4.393, de 14 de outubro
de 2021, quanto às medidas restritivas atualmente vigentes de prevenção
e combate à disseminação do novo coronavírus, ao escopo de se evitar
aglomerações nos espaços públicos e privados da cidade de Nova Xavan-
tina, de modo a diminuir a buscar diminuir curva de contágio por este vírus
patógeno e evitar o sobrecarregamento das unidades de saúde dos muni-
cípios que dispõem leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) com as
internações de pacientes.”

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública com a preservação da saúde e bem estar de toda população Xa-
vantinense. DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMER-
GÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

Art.1°- Ficam atualizadas as medidas restritivas para conter a dissemina-
ção da Covid-19, levando-se em consideração os últimos 05 (cinco) bo-
letins epidemiológicos publicados pela Secretaria Municipal de Nova
Xavantina/MT, em especial o do dia 27/01/2022 em que constam 4.043
casos confirmados, 235 isolamento domiciliar, 3.731 recuperados, 03
internados, 74 óbitos e 03 UTI.

Art.2°- Todas as atividades econômicas e não econômicas devem conter a
disponibilização de álcool na concentração de 70%, aferidor de temperatu-
ra na entrada (se for maior que 37,5 °C fica proibida a entrada da pessoa
no estabelecimento) e exigência de uso de máscara aos frequentadores.

Art.3°- Para o funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes, pit
dogs, food trucks, casas de espetáculo, boates e congêneres deverão
ser obedecidos rigorosamente os seguintes protocolos:

I - A quantidade de mesas deve resguardar uma distância minima de 1,5m
(um vírgula cinco metros) entre elas, contados de qualquer ponto de suas
bordas, obedecida a limitação de 60% (sessenta por cento) de ocupação
da capacidade máxima do local;

II - Não é permitida a permanência de pessoas/consumidores em pé, ex-
ceto quando estes forem utilizar o banheiro;

III - Fica autorizada a apresentação de música ao vivo, desde que o espa-
ço de apresentação permita o distanciamento de 1,5m (um vírgula cinco
metros) entre os integrantes, e respeitados os limites de volume sonoro
máximo permitidos na legislação própria;
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IV - Fica vedado o uso de pista de dança;

V- Fica autorizado o consumo de alimentos e bebidas exclusivamente em
mesas, bem como a retirada da máscara, somente nessa hipótese; e

VI - Fica proibido eventos como shows artísticos regionais e/ou nacionais,
encontros automotivos e similares sendo permitido apenas a modalidade
“show ao vivo” nos moldes e estabelecimentos previstos neste artigo.

Art.4°- Para o funcionamento de mercados, galerias, centros comerciais,
cinemas, teatros e congêneres deverão ser obedecidos o limite de 60%
(sessenta por cento) da capacidade de lotação de público, sem a exclusão
das medidas previstas no art. 2º deste Decreto.

I - Os estabelecimentos acima citados devem garantir o distanciamento
mínimo de 1,5m entre as pessoas, em caso de filas.

Art.5°- Para a realização de feiras, leilões, eventos corporativos de empre-
sas e ramos econômicos, cultos, missas, celebrações e reuniões coletivas
das organizações religiosas, permitida a realização de domingo a sábado,
deverão ser obedecidos os seguintes protocolos minímos:

I - Lotação máxima de 60% (sessenta por cento) de sua capacidade de
pessoas sentadas;

II - Intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre as missas, cultos e reuniões
similares para realizar a limpeza e desinfecção das superfícies dos ambi-
entes;

III – Observância das disposições contidas no art. 2º deste Decreto; e

IV – No caso específico de eventos como casamentos além das medidas
minímas já presvistas o responsável deverá fazer solicitação formal a au-
toridade competente (Secretária Municipal de Saúde) com antecedência
de 03 (três) dias solicitando a autorização e as medidas a serem respeita-
das.

Art.6º - Para o funcionamento de academias deverão ser obedecidos os
seguintes protocolos:

I - Lotação máxima de 60% (sessenta por cento) da capacidade de aco-
modação, bem como a observância das medidas do art. 2º deste Decreto.

Art.7°- Para o funcionamento de quadras poliesportivas / ginásios e ativi-
dades coletivas esportivas, sem a presença de público, deverão ser obe-
decidos os seguintes protocolos:

I - Lotação máxima de 60% (sessenta por cento) da capacidade de aco-
modação;

II – Os “reservas” – “próximos” deverão permanecer sentados a uma dis-
tância miníma de 1,5m utilizando mascará obrigatóriamente, proibido o
consumo de bebida alcoólica;

III – Ficará a cargo da Secretaria de Esporte e Lazer a fiscalização das ati-
vidades descritas neste artigo, devendo em caso de descumprimento for-
malizar documento à Secretaria Municipal de Saúde para as providências
cabíveis.

Art.8º- Para o funcionamento dos clubes recreativos deverá ser limitado à
capacidade máxima de 60% (sessenta por cento) do espaço, sendo que
se houver comercialização de alimentos e bebidas deverão ser observa-
das as medidas contidas no art. 3º deste Decreto.

Art.9º - Para o funcionamento dos salões de beleza e barbearias deverão
ser obedecidas a lotação máxima de 60% (sessenta por cento) da capa-
cidade de acomodação observadas as medidas contidas no art.2º, sendo
proibida a presença de filas devendo ser marcado horário antecipadamen-
te para atendimento.

Art.10º - Fica proibido o uso das praças públicas e praias públicas.

Parágrafo único. A fiscalização do uso das praças e praias ficará a cargo
da Secretaria de Turismo e Cultura em conjunto e apoio da Secretaria de
Infraestrutura, devendo em caso de descumprimento formalizar documen-
to à Secretaria Municipal de Saúde para as providências cabíveis.

Art.11º - O funcionamento dos comércios localizados no território
deste município será permitido apenas e tão somente das 05hs 00min
às 23hs 59min (horário de Cuiabá), sendo que a modalidade delivery
e drive-thru/pronta entrega (sem uso de mesas e cadeiras) não possui
restrição de horário, para fins de cálculo da capacidade máxima
(60%) será considerada a medida de 2m² por pessoa.

Parágrafo único. Este artigo não se aplica aos serviços tidos como essen-
cias, os quais cito, transporte rodoviário, comercialização de combustíveis,
clínicas de saúde humana e animal, serviços de transporte de passageiros
rodoviários e apoio (alimentação de passageiros nas rodoviárias), deven-
do os mesmos observar as prescrições deste Decreto a depender do ramo
comercial praticado.

CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES IMPOSTAS AO DESCUMPRI-
MENTO DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS ADOTADAS PARA O EN-
FRENTAMENTO DA PANDEMIA

Art. 12º - As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimen-
to das medidas previstas neste Decreto, sob pena de multa, interdição e
demais sanções administrativas e penais, nos termos previstos em lei.

§ 1º - O descumprimento de qualquer medida prevista nesse Decreto por
pessoa jurídica ensejará a interdição do estabelecimento comercial pelo
período de 05 (cinco) dias, sendo iniciado no dia seguinte a ocorrência da
irregularidade pela equipe de fiscalização.

§ 2º - A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso fica autorizada a disper-
sar aglomerações, inclusive em bares e restaurantes.

§ 3º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 4º - As autoridades estaduais e municipais que não aplicarem as medi-
das restritivas instituídas por este Decreto ficam sujeitas à aplicação das
sanções penais cabíveis, por infração às medidas sanitárias preventivas,
conforme previsão do art. 268 do Código Penal.

§ 5º Caberão aos órgãos competentes, inclusive ao Ministérfo Público
Estadual, fiscalizar se os agentes públicos estaduais e municipais estão
cumprindo e fazendo cumprir as determinações deste Decreto, propondo,
quando julgar pertinente, as demandas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

§ 6° O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas e jurí-
dicas, inclusive condomínios residenciais, além da interdição prevista no §
1º ensejará a aplicação de multas, suspensão de alvará de funcionamento,
e outras sanções administrativas, cíveis e Criminais cabíveis, pelas auto-
ridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e municipais, conforme es-
tabelecido na Lei Estadual de nº 11.316, de 02 de março de 2021, com a
redação alterada pela Lei n° 11.326, de 24 de março de 2021.

Art.13º Vale ressaltar que as medidas aqui impostas serão revistas quinze-
nalmente, de acordo com boletim epidemiológico fornecido pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 14º Este Decreto entra em vigor a partir do do dia 28 de Janeiro de
2022 às 18hs 00min (horário de Cuiabá), revogadas as medidas em con-
trário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 27
de Janeiro de 2022.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 340/2022

PORTARIA N.º 340/2022
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Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Gabriela Medrado Mesquita, Assistente Administrativo, Matrícula
Funcional 4373, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Finanças, pelo
período compreendido de 7/2/2022 a 13/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 339/2022

PORTARIA N.º 339/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Josiane Emilia da Silva, Assistente Social, Matrícula Funcional 4612,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período
compreendido de 26/1/2022 a 2/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 338/2022

PORTARIA N.º 338/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Euzete Caetano de Araújo, Apoio Administrativo Educacional – Manu-
tenção Infraestrutura, Matrícula Funcional 4096, lotado(a) junto a Secreta-
ria Municipal de Educação, pelo período compreendido de 7/2/2022 a 13/
2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 337/2022

PORTARIA N.º 337/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Regilene Ferreira Silva, Atendente, Matrícula Funcional 120, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compreendido de
7/2/2022 a 14/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 335/2022

PORTARIA N.º 335/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Antonia Sueli Nobre Ximenes, Técnica de Enfermagem, Matrícula
Funcional 3393, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo pe-
ríodo compreendido de 8/2/2022 a 12/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 334/2022

PORTARIA N.º 334/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Antonio Marcos Neto, Auxiliar de Saúde Bucal, Matrícula Funcional
3691, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período com-
preendido de 7/2/2022 a 13/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 333/2022

PORTARIA N.º 333/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Claudia Custódio Vieira da Silva, Auxiliar de Educação Infantil, Matrí-
cula Funcional 3728, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação,
pelo período compreendido de 7/2/2022 a 13/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 322/2022

PORTARIA N.º 322/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Marcelo Soares de Oliveira, Operador de Máquinas Pesadas, Matrí-
cula Funcional 4449, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, pelo período compreendido de 30/1/2022 a 5/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 320/2022

PORTARIA N.º 320/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Telma Aparecida Borges, Assistente Administrativo, Matrícula Funci-
onal 4358, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período
compreendido de 7/2/2022 a 13/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
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do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 319/2022

PORTARIA N.º 319/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Liliana Nobre Ximenes, Técnico Administrativo Educacional, Matrí-
cula Funcional 4021, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação,
pelo período compreendido de 4/2/2022 a 11/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 308/2022

PORTARIA N.º 308/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Sebastiana Ferreira de Souza, Agente Comunitária de Saúde - ACS,
Matrícula Funcional 1977, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde,
pelo período compreendido de 31/1/2022 a 5/2/2022.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 299/2022

PORTARIA N.º 299/2022

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Lucélia Bento de Oliveira, Professora, Matrícula Funcional 4278,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período compre-
endido de 2/2/2022 a 8/2/2022.
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Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será sub-
metido a nova perícia médica, quando da expiração do período de
isolamento/afastamento para verificar a necessidade de continuidade
do isolamento/afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do
cargo.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de fevereiro de 2022.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COVID-19: DECRETO Nº 007/2022 -

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“TRAÇA DIRETRIZES PARA O ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO DA
DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVO
SANTO ANTÔNIO”.

O Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o aumento de casos con-
firmados para a COVID-19 no município.

CONSIDERANDOas determinações contidas no Decreto Estadual n. 1.
134, de 01 de Outubro de 2021.

CONSIDERANDO os dados contidos no painel epidemiológico CORONA-
VIRIUS/COVID-19, de 07 DE JANEIRO de 2022, da Secretaria Estadual
de Saúde, que indicam a redução na taxa de ocupação dos leitos públi-
cos de UTIs e de enfermaria no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a ampliação da vacinação contra a COVID-19 e o au-
mento na distribuição de doses imunizantes por todo o território mato-

grossense, conforme dados extraídos do painel de informações fornecido
pelo Ministério da Saúde; e

CONSIDERANDO a necessidade de atualização constante das medidas
não farmacológicas de combate a disseminação do mencionado vírus;

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento do Comércio em Geral em con-
formidade com o alvará de funcionamento.

Art. 2º - Fica autorizada a prática de esportes ao ar livre, inclusive eventos
de torneios públicos ou particulares.

Art 3º - Fica permitido o funcionamento das atividades abaixo, a saber:

a) As igrejas deverão funcionar adotando as medidas de distanciamento e
assepsia necessárias à prevenção do COVID-19;

b) Os bares e distribuidoras deverão funcionar, com o devido distancia-
mento, sendo permitido o consumo no local, obedecendo ao horário e as
medidas de assepsia para prevenção de disseminação do novo coronaví-
rus.

Art 4º - Ficam mantidas todas as medidas de assepsia para prevenção de
disseminação do novo coronavírus, como o uso obrigatório de mascaras e
álcool em gel e/ou álcool 70%, bem como distanciamento social, inclusive
para as pessoas que já estejam devidamente imunizadas.

Art. 5º - Em caso de agravamento da classificação de risco em dois bole-
tins informativos consecutivos, deve a autoridade municipal adotar as me-
didas restritivas correspondentes no prazo máximo de 02 (dois) dias.

Art. 6º- Fica revogado o Decreto nº 001/2022, de 10 de Janeiro de 2022.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 de Fevereiro de 2022.

ADAO SOARES NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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